
 

 

Brasília, 19 de outubro de 2012. 

 
 
À 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GESTÃO POLÍTICA DOS DIREITOS HUMANOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2012 
PROCESSO Nº 00009.000744/2012-96 

DATA: 19/10/2012 
HORÁRIO: 10H 

PREGOEIRA(O): MORGANA DE SOUSA SILVA 
 

 
PREZADO(A) SENHOR(A), 
 

 

Contratação de empresas especializadas nos serviços de desenvolvimento de 

sistema de captação de dados, serviços de credenciamentos em eventos, controle de 

acesso, desenvolvimento de hotsite, design gráfico e serviços de gráficos de impressão, 

para a realização da 3ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

 

 
JUNIOR RODRIGUES DE MENDONÇA 

GERENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 
 

 

 
 



 

 

 

Brasília, 19 de outubro de 2012. 
 

 

À 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

SECRETARIA DE GESTÃO POLÍTICA DOS DIREITOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2012 

PROCESSO Nº 00009.000744/2012-96 
DATA: 19/10/2012 

HORÁRIO: 10H 
PREGOEIRA(O): MORGANA DE SOUSA SILVA 

 

PLANILHA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA DIAS QTD 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR 
TOTAL  

1 
Serviço de 
credenciamento, controle 
de acesso 

Unidade ... 1 
 R$     

25.000,00  

 R$      

25.000,00  

2 

Serviço de criação de 

ferramenta de 
captação de dados 

(inscrição online) 

Unidade ... 1 
 R$     

18.000,00  

 R$      

18.000,00  

3 
Serviço de mensageria 

SMS ... 25000 
 R$              

0,80  

 R$      

20.000,00  

4 

Posto de atendente de 

credenciamento (posto de 
4h) 

Unidade ... 370 
 R$          

140,00  
 R$      

51.800,00  

5 
Posto de atendente de 

controle de 
acesso (posto de 4h) 

Unidade ... 380 
 R$          

140,00  

 R$      

53.200,00  

6 Posto de Supervisor 

(posto de 4h) 
Unidade ... 20 

 R$          
150,00  

 R$        
3.000,00  

7 
Posto de Suporte Técnico 
(posto de 

4h) 

Unidade ... 20 
 R$          

150,00  

 R$        

3.000,00  

8 
Computador 

Unidade 6 24 
 R$            

40,00  
 R$        

5.760,00  



 

 

9 

Servidor de rede dedicado 

(para 
todos os dias) 
dias) 

Unidade 6 1 R$ 2.000,00 
 R$      

12.000,00  

10 
Impressora térmica (para 
todos os 

dias) 

Unidade 6 24 R$ 80,00 
 R$        

11.520,00 

11 
Impressora laser colorida 

(para todos 
os dias) 

Unidade 6 4 R$ 100,00 
 R$        

2.400,00  

12 
Impressora laser 
monocromática 
(para todos os dias) 

Unidade 6 4 R$ 80,00 
 R$           

1.920,00  

13 
Coletor/leitor de dados 
(para todos 

os dias) 

Unidade 6 30 R$ 40,00 
 R$        

7.200,00  

14 
Fornecimento de kit 

escritório 
Unidade ... 2 R$ 500,00 

 R$        

1.000,00  

15 
Notebook (para todos os 

dias) 
Unidade 6 30 R$ 40,00 

 R$        

7.200,00  

TOTAL GERAL - ENCARTE A - SERVIÇO DE CREDENCIAMENTO: R$ 223.000,00(DUZENTOS E 

VINTE E TRÊS MIL REAIS) 

 

Validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do dia 

subsequente ao da data de entrega das propostas;  

 

Declaramos que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 

objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ – e a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido – CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão 

incluídos na proposta apresentada.  

 

Declaramos que tomamos conhecimento total e concordamos com todos os termos do 

Edital deste certame e seus anexos. 

 

 

 

 



 

 

1. INFORMAÇÕES DA LICITANTE 
 

RAZÃO SOCIAL: AGÊNCIA DE EVENTOS NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA 

NOME FANTASIA: AGÊNCIA DE EVENTOS 

CNPJ: 05.439.142/0001-73 CF/DF: 07.514.811/001-20 

ENDEREÇO: SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 05 LOTE 09 – ENTRASA “A” 

BAIRRO: Setor de Indústria CIDADE: Brasília UF: DF CEP: 71.250-100 

TEL: (61)3346-3029 NEXTEL: (61)7813-8526  ID: 55*81*57120 

SITE: www.agenciadeventos.com.br  EMAIL: contato@agenciadeventos.com.br  

BANCO: BRASIL AG: 1339-0 C/C: 14.656-0 PRAÇA: Brasília/DF 

TITULAR: AGÊNCIA DE EVENTOS NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA 

  

2. REPRESENTATE LEGAL 
 

NOME: JUNIOR RODRIGUES DE MENDONÇA CPF: 873.071.461-34 RG: 1.774-656 SSP/DF 

ENDEREÇO: SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 05 LOTE 09 – ENTRASA “A” CEP: 71.250-100 

BAIRRO: Setor de Indústrias CIDADE: BRASÍLIA UF: DF 

ESTADO CIVIL: CASADO FORMAÇÃO: DIREITO OAB: 12.242-PA 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO NATURALIDADE: GOIÂNIA/GO 

NESTEL: (61)7813-8526 ID: 55*81*57120 

EMAIL: junior@agenciadeventos.com.br CARGO: GERENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INSTRUMENTO QUE OUTORGA PODERES: PROCURAÇÃO 

 

 

 

 

JUNIOR RODRIGUES DE MENDONÇA 

GERENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

http://www.agenciadeventos.com.br/
mailto:contato@agenciadeventos.com.br
mailto:junior@agenciadeventos.com.br


 

 

 

Brasília, 19 de outubro de 2012. 
 

 

À 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

SECRETARIA DE GESTÃO POLÍTICA DOS DIREITOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2012 

PROCESSO Nº 00009.000744/2012-96 
DATA: 19/10/2012 

HORÁRIO: 10H 
PREGOEIRA(O): MORGANA DE SOUSA SILVA 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

AGÊNCIA DE EVENTOS, NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ nº. 

05.439.142/0001-73, situada SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 05 LOTE 09 ENTRADA “A”- 

Brasília/DF, por intermédio de seu representante legal o Sr. JUNIOR RODRIGUES DE 

MENDONÇA, portador da Carteira de Identidade nº 1.774-656 SSP/DF e do CPF nº 

873.071.461-34, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

( ). 

 

 

 

 

JUNIOR RODRIGUES DE MENDONÇA 

GERENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 



 

 

 

Brasília, 19 de outubro de 2012. 
 

 

À 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

SECRETARIA DE GESTÃO POLÍTICA DOS DIREITOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2012 

PROCESSO Nº 00009.000744/2012-96 
DATA: 19/10/2012 

HORÁRIO: 10H 
PREGOEIRA(O): MORGANA DE SOUSA SILVA 

 

 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 

AGÊNCIA DE EVENTOS, NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ nº. 

05.439.142/0001-73, situada SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 05 LOTE 09 ENTRADA “A”- 

Brasília/DF, por intermédio de seu representante legal o Sr. JUNIOR RODRIGUES DE 

MENDONÇA, portador da Carteira de Identidade nº 1.774-656 SSP/DF e do CPF nº 

873.071.461-34, declara, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira 

independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial 

participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem 

recebeu informações. 

 

 

 

 

 

JUNIOR RODRIGUES DE MENDONÇA 

GERENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
 

 



 

 

 

Brasília, 19 de outubro de 2012. 
 

 

À 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

SECRETARIA DE GESTÃO POLÍTICA DOS DIREITOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2012 

PROCESSO Nº 00009.000744/2012-96 
DATA: 19/10/2012 

HORÁRIO: 10H 
PREGOEIRA(O): MORGANA DE SOUSA SILVA 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
AGÊNCIA DE EVENTOS, NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ nº. 

05.439.142/0001-73, situada SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 05 LOTE 09 ENTRADA “A”- 

Brasília/DF, por intermédio de seu representante legal o Sr. JUNIOR RODRIGUES DE 

MENDONÇA, portador da Carteira de Identidade nº 1.774-656 SSP/DF e do CPF nº 

873.071.461-34, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

 

 

JUNIOR RODRIGUES DE MENDONÇA 

GERENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 
 
 

 
 



 

 

 

Brasília, 19 de outubro de 2012. 
 

 

À 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

SECRETARIA DE GESTÃO POLÍTICA DOS DIREITOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2012 

PROCESSO Nº 00009.000744/2012-96 
DATA: 19/10/2012 

HORÁRIO: 10H 
PREGOEIRA(O): MORGANA DE SOUSA SILVA 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

AGÊNCIA DE EVENTOS, NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ nº. 

05.439.142/0001-73, situada SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 05 LOTE 09 ENTRADA “A”- 

Brasília/DF, por intermédio de seu representante legal o Sr. JUNIOR RODRIGUES DE 

MENDONÇA, portador da Carteira de Identidade nº 1.774-656 SSP/DF e do CPF nº 

873.071.461-34, declara, que os serviços ofertados atendem integralmente a todos os 

requisitos especificados neste Edital e seus anexos; 

 

 

 

 

 

 

JUNIOR RODRIGUES DE MENDONÇA 

GERENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
 
 

 
 



 

 

 

Brasília, 19 de outubro de 2012. 
 

 

À 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

SECRETARIA DE GESTÃO POLÍTICA DOS DIREITOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2012 

PROCESSO Nº 00009.000744/2012-96 
DATA: 19/10/2012 

HORÁRIO: 10H 
PREGOEIRA(O): MORGANA DE SOUSA SILVA 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

AGÊNCIA DE EVENTOS, NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ nº. 

05.439.142/0001-73, situada SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 05 LOTE 09 ENTRADA “A”- 

Brasília/DF, por intermédio de seu representante legal o Sr. JUNIOR RODRIGUES DE 

MENDONÇA, portador da Carteira de Identidade nº 1.774-656 SSP/DF e do CPF nº 

873.071.461-34, declara, que possuímos toda infraestrutura de equipamentos para 

atender a referida demanda de serviço, conforme edital do pregão em epigrafe. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUNIOR RODRIGUES DE MENDONÇA 

GERENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 



Nome Fantasia Endereço

07.042421.80.0001-1

AGENCIA DE EVENTOS ST SCIA QD. 14 CONJ. 05 05 LOTE 09 ENT. A
Zona Industrial
Guará-DF     CEP: 71250-100

ORGANIZADORA DE EVENTOS

CERTIFICADO DE CADASTRO

Razão Social
AGENCIA DE EVENTOS NEGÓCIOS E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ
05.439.142/0001-73

A autenticidade deste certificado pode ser verificada no sítio eletrônico www.cadastur.turismo.gov.

Brasília/DF - Válido de 11/08/2011 a 11/08/2013





















Nome Fantasia Endereço

07.042421.80.0001-1

AGENCIA DE EVENTOS ST SCIA QD. 14 CONJ. 05 05 LOTE 09 ENT. A
Zona Industrial
Guará-DF     CEP: 71250-100

ORGANIZADORA DE EVENTOS

CERTIFICADO DE CADASTRO

Razão Social
AGENCIA DE EVENTOS NEGÓCIOS E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ
05.439.142/0001-73

A autenticidade deste certificado pode ser verificada no sítio eletrônico www.cadastur.turismo.gov.

Brasília/DF - Válido de 11/08/2011 a 11/08/2013
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ALTERAÇAO COlfiRAT'O'At N° 07 DA SOCIEDADE:
AGÊNCIA DE EVENTOS NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 05.439.142/0001-73

1. JULLIANA RODRIGUES DE MENDONÇA, brasileira, solteira,
empresária, natural de Goiania - GO, nascida em 01 de agosto de 1980,
filha de João da Costa Mendonça e de Sônia Rodrigues Porto de
Mendonça, portadora do CPF nO 707.967.931-15, e da Carteira de
Identidade n° 2.093.725 expedida pelo SSP/DF em 17/09/2002, residente
e domiciliado na SHIS QI 25 conjunto 13 casa 20 Lago Sul - Brasília - DF
- CEPo71.660.330.
2. LUANA TAINAH RODRIGUES DE MENDONÇA, brasileira, solteira,
empresária, natural de Goiania - GO, nascida em 10 de setembro de
1982, filha de João da Costa Mendonça e de Sônia Rodrigues Porto de
Mendonça, portadora do CPF n° 986.495.901-87 e carteira de identidade
n° 2.230.551 expedida pela SSP/DF em 30/03/2000, residente e
domiciliado na SHIS QI 25 conjunto 13 casa 20 Lago Sul - Brasília - DF ­
CEPo71.660.330.

Únicos sócios da empresa que gira nesta praça sob a denominação social:
AGÊNCIA DE EVENTOS NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA, com sede na
SHC/SUL EQ 414/415, bloco A loja 214, 210 e 76 Asa Sul- Brasília - DF., CEP:
70.856-000 registrada na Junta Comercial do Distrito Federal, sob o NIRE53 2
0117669 O em 17/09/2010 e inscrita no CNPJ sob o número 05.439.142/0001­
73, resolvem assim alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço sito à SHC/SUL
EQ 414/415, bloco A loja 214, 210 e 76 Asa Sul - Brasília - DF. CEP: 70.856­
000 passar a ter sua sede na SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 05 LOTE 09
ENTRADA A BRASÍLIA-DF CEP: 71.250100

CLÁUSULA SEGUNDA:
Admiti-se na sociedade: JOÃO DA COSTA MENDONÇA, brasileiro, casado sob o
regime da comunhão universal de bens, natural de Loreto - MA, nascido aos
07/10/1952, portador do CPF n° 077.355.291-04 e carteira de identidade n°
766.146 expedida pela SSP/DF em 17/12/1981, residente e domiciliado à SHIS
QI 25 conjunto 13 casa 20 Lago Sul - Brasília - DF - CEPo71.660.330.
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CLÁUSULA TERCEIRA: v ,,~ ~ "''' ~ J

Retira-se da sociedade a sócia: JULLIANA RODRIGUES DE MENDONÇA, já
qualificado, titular de 16.200 (dezesseis mil e duzentas) quotas de valor nominal
de R$ 1.00 (Um real) cada, totalizando assim R$ 16.200,00 (dezesseis mil e
duzentos reais) totalmente integralizadas, cedendo e transferindo, 1.800 (Ummil
e oitocentas) quotas do capital social para o sócio já admitido, JOÃO DA COSTA
MENDONÇA o qual declara haver recebido todos os seus direitos e haveres
perante a sociedade nada mais tendo a reclamar, seja a que título ou tempo for,
dando-lhe plena, geral, rasa e irrevogável quitação, e cede e transfere 14.400
(Quatorze mil e quatrocentas) quotas de valor nominal de R$ 1.00 (Um real)
cada, totalizando assim R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais) à
sócia LUANA TAINAH RODRIGUES DE MENDONÇA, já qualificada, a qual
declara haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade
nada mais tendo a reclamar, seja a que título ou tempo for, dando-lhe plena,
geral, rasa e irrevogável quitação. Após a cessão de transferência de quotas, o
Capital Social ficara distribuído entre os sócios como se segue:

Sócio N°de Quotas%Valor R$
JOÃO DA COSTA MENDONÇA

1.800101.800,00
LUANA TAINAH RODRIGUES DE MENDONÇA

16.20090%16.200,00
Total

18.00010018.000,00

CLÁUSULA QUARTA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA QUINTA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA:
Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando com
as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente
instrumento de alteração contratual.

1 (



CONSOLIDAÇÃO
: ~ ~ ~ ~~

AGÊNCIA DE EVENTOS NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.439.142/0001-73

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, os
abaixo-assinados:

1. LUANA TAINAH RODRIGUES DE MENDONÇA, brasileira, solteira,
empresária, natural de Goiania - GO, nascida em 10 de setembro de
1982, filha de João da Costa Mendonça e de Sônia Rodrigues Porto de
Mendonça, portadora do CPF n° 986.495.901-87 e carteira de
identidade nO 2.230.551 expedida pela SSP/DF em 30/03/2000,
residente e domiciliado na SHIS QI 25 conjunto 13 casa 20 Lago Sul ­
Brasília - DF - CEPo71.660.330.

2. JOÃO DA COSTA MENDONÇA, brasileiro, casado sob o regime da
comunhão universal de bens, natural de Loreto - MA, nascido aos
07/10/1952, portador do CPF nO 077.355.291-04 e carteira de
identidade n° 766.146 expedida pela SSP/DF em 17/12/1981,
residente e domiciliado à SHIS QI 25 conjunto 13 casa 20 Lago Sul ­
Brasília - DF - CEPo71.660.330. têm entre si justo e contratado uma
sociedade empresária limitada, regida pelas cláusulas e condições
seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina essa
forma societária.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Por este instrumento fica consolidada uma Sociedade Limitada, que gira sob a
razão social de AGÊNCIA DE EVENTOS NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA com
sede sito á SClA QUADRA14 CONJUNTO05 LOTE09 ENTRADAA BRASÍLIA­
DF CEP: 71.250100

CLÁUSULA SEGUNDA:
O objeto social é: escritório com prestação de serviços nas áreas, de produção e
organização de eventos culturais, empresaria e de negócios e locações de
espaços físicos para realização desses eventos, sonorização e iluminação,
montagem estrutura de palco e cobertura, locação de mesas de som caixas
acústicas, microfone, telões, projetores e outros equipamentos do gênero,
turismo de negócios envolvendo a hospedagem, fornecimento de alimentação
(coffeebreak, almoço, jantar, coquetel e brunch), bem como a locação de vans,
carros de passeio, carro executivo, ônibus para esses eventos, serviços de apoio
administrativo, tais como: planejamento fmanceiro, orientação dos controles de
gestão, coordenação de reuniões, elaboração de atas e estatutos e elaboração de
relatórios gerenciais, recepcionista, operador, intérprete, operador de
estenógrafo e auxiliares diversos e a compra e venda de máquinas e
equipamento de sonorização, eletro- eletrônicos e equipamentos de informática.

,
..,
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CLÁUSULA TERCEIRA:

O Capital Social é de R$ 18~OrJO,00~(P~illito Mil Reais), dividido em 18.000
(Dezoito Mil) quotas de Válç{r:!),Omi;n.aLde R$ 1.00 (Um Real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscrita:

Sócio N°de Quotas%Valor R$
JOÃO DA COSTA MENDONÇA

1.800101.800,00
LUANA TAINAH RODRIGUES DE MENDONÇA

16.20090%16.200,00
Total

18.00010018.000,00

CLÁUSULA QUARTA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA QUINTA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA:
A Sociedade Iniciou suas atividades em 16/12/2002 e seu prazo de duração é
Indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA:
A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia: LUANA TAINAH
RODRIGUES DE MENDONÇA, com os poderes e atribuições de administrar e
gerenciar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveisda sociedade, sem autorização dos sócios.

CLÁUSULA OITAVA:
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA:
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.



/

:-(/
"CLÁUSULA DÉCIMA: •u _ ~ ~ ~ c

/ / Nos quatro meses seguintes ao.têrmin? .~~-exercíciosocial, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão·~.~lrÚiJ)isttadcresquando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A Título de Pró-Labore os sócios poderão retirar mensalmente até a importância
equivalente ao teto máximo permitido pela legislação do Imposto de Renda, cujo
montante será levado a débito de "Despesas Gerais".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO -
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Fica eleito o foro de Brasília-DF para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
03 (três)vi.as.

Brasília, DF, 18 de janeiro de 2011
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Falencia

Certidão de Falência e Concordata

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às:

Mc Arthur di Andrade Camargo
OFICIAL

Rônei Pinto Ramos
OFICIAL SUBSTITUTO

Talão n.º: 

10/9/2012

Página 1

I - FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL;

II - INSOLVÊNCIA CIVIL;

III - DISSOLUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE EMPRESAS E DE SOCIEDADES 

PERSONIFICADAS E NÃO PERSONIFICADAS;

IV- LIQUIDAÇÃO DE EMPRESAS E DE SOCIEDADES PERSONIFICADAS E NÃO 

PERSONIFICADAS;

V - EXCLUSÃO DE SÓCIOS DE SOCIEDADES PERSONIFICADAS E NÃO 

PERSONIFICADAS;

VI - APURAÇÃO DE HAVERES DE SOCIEDADES PERSONIFICADAS E NÃO 

PERSONIFICADAS;

VII - NULIDADE OU ANULAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E 

CISÃO DE SOCIEDADES EMPRESARIAIS feitas à VARA DE FALÊNCIAS, 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIA CIVIL E LITÍGIOS EMPRESARIAIS da 

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 até 

3/9/2012, **  NADA CONSTA ** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de :

 AGENCIA DE EVENTOS NEGOCIOS E SERVICOS LTDA
(05.439.142/0001-73)

CERTIDÃO EMITIDA EM 10/9/2012
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040735213CLJN

Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br

Observação:
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei nº 11.419 de 19.12.2006;
b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br)
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição.

0120120910001011000001

Emolumentos: R$ 20,89
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Falencia

Certidão de Falência e Concordata

Prot.Internet : 982779

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às:

Mc Arthur di Andrade Camargo
OFICIAL

Rônei Pinto Ramos
OFICIAL SUBSTITUTO

Talão n.º: 

10/10/2012

Página 1

I - FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL;

II - INSOLVÊNCIA CIVIL;

III - DISSOLUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE EMPRESAS E DE SOCIEDADES 

PERSONIFICADAS E NÃO PERSONIFICADAS;

IV- LIQUIDAÇÃO DE EMPRESAS E DE SOCIEDADES PERSONIFICADAS E NÃO 

PERSONIFICADAS;

V - EXCLUSÃO DE SÓCIOS DE SOCIEDADES PERSONIFICADAS E NÃO 

PERSONIFICADAS;

VI - APURAÇÃO DE HAVERES DE SOCIEDADES PERSONIFICADAS E NÃO 

PERSONIFICADAS;

VII - NULIDADE OU ANULAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E 

CISÃO DE SOCIEDADES EMPRESARIAIS feitas à VARA DE FALÊNCIAS, 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIA CIVIL E LITÍGIOS EMPRESARIAIS da 

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 até 

3/10/2012, **  NADA CONSTA ** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de :

 AGENCIA DE EVENTOS NEGOCIOS E SERVICOS LTDA
(05.439.142/0001-73)

CERTIDÃO EMITIDA EM 10/10/2012
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040825515PVJL

Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br

Observação:
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei nº 11.419 de 19.12.2006;
b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br)
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição.

0120121008982779000001

Emolumentos: R$ 20,89














